
MUNICÍPIO D E A R A R A Q U A R A 

OFÍCIO/SJMRI N9 0 0 1 2 / 2 0 2 1 Em 14 de janeiro de 2021 

Câmara Municipal d e Araraauara 
Ao Protocolo: 153/2021 de 1 4 / 0 1 / 2 0 2 1 15:55 
Excelentíssimo Senhor Documento: Projeto de Lei n0 10/2021 
Al i iKin RRA7 Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ALUibiu BKAZ Destinatário: DIR. LEGISLATIVA 
Vereador e Presidente da Câmara IVlunicipa! de Araraquara 
Rua São Bento, 887 - Centro 
1 4 8 0 1 - 3 0 0 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Pelo presente , t enho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
t e rmos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre autorização para concessão de subvenção 
social a té o valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), nos t e rmos e às 
ent idades de assistência social devidamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência 
Social que especifica, e dá outras providências. 

Os repasses dos recursos financeiros serão e fe tuados pelo Município, por 
meio do Fundo Municipal de Assistência Social à ent idade. As subvenções sociais, nos 
t e rmos dos arts. 12 e 16 da Lei Federal n 9 4.320, de 17 de março de 1964, e na Instrução 
Normativa n- 01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, consistem em 
transferências de recursos a instituições públicas ou privadas de caráter assistência! sem 
finalidade lucrativa, com o objetivo de cobrir despesas de custeio. No ponto, a propositura 
ora em tela visa à transferência de até R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), a 
diversas entidades, decorrentes do desembolso e fe tuado pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

Outrossim, nos t e rmos do art . 26 da Lei Complementar Federal n® 101, de 4 
de maio de 2001, a dest inação de recursos, para, direta ou indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, a tender as condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentár ias e estar 
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais - razão por que, assim, da 
necessidade da presente propositura. 

Assim, t endo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
en t endemos estar p lenamente justificada a propositura do mesmo que, por certo, irá 
merecer a aprovação desta Casa de Leis. Finalmente, por julgarmos esta propositura como 
medida de urgência, solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dent ro do menor 
prazo possível, nos t e rmos do art . 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para /enqvar - lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

SILVA 
icipal Prefeit 
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